
À Câmara Municipal de Vitória

Exmo. Sr. Presidente

O  Vereador  signatário,  no  uso  de  suas  prerrogativas  regimentais,  requer  a  V.Exa, 

encaminhamento ao Exmo. Prefeito do Município de Vitória a seguinte: 

 INDICAÇÃO Nº 139/2025

Indico  ao  Exmo.  Prefeito  Municipal  de  Vitória,  Sr.  LORENZO  PAZOLINI,  que  solicite 

Secretaria competente, o serviço de Poda de Árvore, na rua Presidente café filho, nº14– 

República – Vitória/ES.

Protocolo 156: 2025.079.213

JUSTIFICATIVA

O serviço de poda de árvore neste caso é de suma importância, pois os galhos estão em 
grande proximidade com a rede elétrica, o que pode causar riscos de acidentes, interrupções 
no fornecimento de energia e até incêndios; além disso, a poda garante maior segurança 
para  os  moradores  e  transeuntes,  evitando  a  queda  dos  galhos  em  dias  de  chuva  ou 
ventania, ao mesmo tempo em que contribui para a saúde da árvore, permitindo que ela 
cresça de forma equilibrada e harmoniosa, preservando sua beleza natural e mantendo o 
ambiente urbano mais seguro, organizado e agradável para todos.

Palácio Atílio Vivacqua, 24 de setembro de 2025

LUIZ EMANUEL ZOUAIN DA ROCHA
Vereador – Republicanos

GABLE/ES
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